
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

LEI N0 249, DE 28 DE MARÇO DE 2003

Altera a lei no 004/93, que estabelece os casos de
contratações temporárias, e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Ventania, Estado do Parana, aprovou, e
eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

L     E     I

Art. 1o.  Os artigos 1o, 2o, 3o e 4o da lei municipal no 004, de
15 de janeiro de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1o.
..........................................

§ 1o.
.........................................

I - assistência a situações de calamidade pública;

II - combate a surtos endêmicos;

III – 
...................................... 

IV - admissão de professor substituto;

V – atividades de vigilância e inspeção, relacionadas à defesa
agropecuária, no âmbito do Departamento Municipal de
Agricultura e Pecuária, para atendimento de situações
emergenciais ligadas ao comércio intermunicipal de produtos de
origem animal ou vegetal ou de iminente risco à saúde animal,
vegetal ou humana.

§ 2o.  O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos
desta lei, será feito mediante processo seletivo simplificado
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sujeito a ampla divulgação, inclusive através do Diário Oficial do
Município, prescindindo de concurso público.

§ 3o.  A contratação de professor substituto a que se refere o
inciso IV far-se-á exclusivamente para suprir a falta de docente
da carreira, decorrente de exoneração ou demissão, falecimento,
aposentadoria, afastamento para capacitação e afastamento ou
licença de concessão obrigatória.

§ 4o.
............................................

§ 5o.  As contratações para substituições de professores
afastados para capacitação ficam limitadas a dez por cento do
total de empregos de docentes da carreira constante do quadro
próprio do magistério municipal.

§ 6o. A contratação para atender necessidades decorrentes de
calamidade pública prescindirá de processo seletivo.

Art. 2o.
.........................................

I - seis meses, nos casos dos incisos I e II do art. 1o;

II – três meses nos casos do inciso III do art. 1o;

III - doze meses, nos casos dos incisos IV e V do art. 1o;

Parágrafo único. Nos casos dos incisos IV e V, os contratos
poderão ser prorrogados por igual período por uma única vez.

Art. 3o.
.........................................

§ 1o. Para os efeitos deste artigo, não se consideram as
vantagens de natureza individual dos servidores ocupantes de
empregos tomados como paradigma.

§ 2o.  Não existindo semelhança com funções existentes no
quadro de pessoal, tomar-se-á como referência as condições do
mercado de trabalho. 
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Art. 4º. As contratações somente poderão ser feitas com
observância das dotações orçamentárias específicas, nos termos
do § 1o do art. 1o desta Lei, e mediante prévia e expressa
autorização do Prefeito Municipal.

Parágrafo único.  Caberá à Divisão de Recursos Humanos
conduzir os processos seletivos e coligir a documentação
correspondente para encaminhamento, em dez dias após sua
conclusão, à apreciação do Tribunal de Contas do Estado.

Art. 2o. Ficam acrescidos os seguintes artigos à lei no 004/93:

Art. 5º. É proibida a contratação, nos termos desta lei, de
servidores da Administração direta ou indireta da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de
empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas.

§ 1o. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a contratação
de professor substituto, condicionada à formal comprovação da
compatibilidade de horários.

§ 2o. Sem prejuízo da nulidade do contrato, a infração do
disposto neste artigo importará na responsabilidade do servidor
que lhe der causa, inclusive do contratado, se for o caso,
cabendo-lhe solidariedade quanto à devolução dos valores que
tiver percebido.

Art. 6o.  O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá:

I – receber atribuições, funções ou encargos não previstos no
respectivo contrato;

II – ser novamente contratado, com fundamento nesta Lei,
antes de decorridos vinte e quatro meses do encerramento de
seu contrato anterior, salvo na hipótese prevista no inciso I do
inciso I do art. 1o, mediante prévia autorização, conforme
determina o art. 4o.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo
importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da
responsabilidade administrativa dos servidores envolvidos na
transgressão.
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Art. 7o. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal
contratado nos termos desta lei serão apuradas mediante
sindicância, concluída no prazo de trinta dias e assegurada ampla
defesa.

Art. 8o. O contrato firmado de acordo com esta lei
extinguir-se-á, sem direito a indenizações:

I - pelo término do prazo contratual;

II - por iniciativa do contratado;

III – por conveniência administrativa devidamente justificada..

§ 1o. A extinção do contrato, nos casos do inciso II, não libera o
contratado da apresentação do aviso prévio, o qual, contudo,
poderá ser dispensado por motivo relevante, a pedido do
interessado e a juízo do Prefeito Municipal.

§ 2o. A extinção do contrato, por iniciativa do Município,
importará no pagamento ao contratado dos valores estabelecidos
na legislação trabalhista, conforme definido no art. 2o desta Lei.”

Art. 3o.  O art. 4o da lei no 004/93 fica renumerado como art.
9o.

Art. 4o.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, em 28 DE
março de 2003.

ANTONIO HELLY SANTIAGO
Prefeito Municipal


